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 TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei nº 
14.133/2021):  
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS MÉDICO-
HOSPITALARES, CONSISTENTES EM FRALDAS DESCARTÁVEIS INFANTIS E GERIÁTICAS, EM 
DIVERSOS TAMANHOS, DESTINADOS AO ATENCIMENTO DAS NECESSIDADES ASSISTENCIAIS DAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS-SE, PARA APOIO ÀS AÇÕES DE 
CUSTEIO DA ANTENÇÃO BÁSICA, EM CONFORMIDADE COM O PANO DE TRABALHO DE EMENDA 
PARLAMENTAR ESTADUAL.  
 
1.2. Vigência: A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura da 

ARP. 
 
2. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, 
inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021): 
2.1. A estrutura atual das Unidades Básicas de Saúde apresenta deficiências operacionais e de 

atendimentos, que comprometem a eficiência dos serviços prestados, especialmente no controle de 

visitas feitas pelos agentes comunitários de saúde.  
A aquisição dos  Tabletes e Aparelhos Telefônicos é necessário facilitar e qualificar o atendimento dos 

agentes de saúde e melhor comunicação entre a população e os profissionais. 
 
2.2.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
2.2.1. Justificada a escolha da modalidade pregão eletrônico fundamenta-se nos arts. 6º, XL, e  28, 
inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que estabelece o pregão como a modalidade adequada para a 

contratação de bens comuns com especificações padronizadas, independentemente do valor 

estimado da contratação. 
 
3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
3.1. A descrição da solução como um todo, considerado o ciclo de vida do objeto encontra-se 

pormenorizada nos itens “8” e “14” do Estudo Técnico Preliminar. – ETP.  
 
 
 
3.2. A especificação dos produtos: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR UNIT VALOR TOTAL 
EXCLUSIVO ME-

EPP? (SIM ou NÃO) 

1 
Fralda Descartável Infantil 
Tamanho P 

UN 20000 R$ 1,91 R$ 38.200,00  SIM 

2 
Fralda Descartável Infantil 
Tamanho M 

UN 20000 R$ 1,23  R$ 24.600,00  SIM 

3 
Fralda Descartável Infantil 
Tamanho G 

UN 50000 R$ 1,18 R$ 59.000,00  SIM 

4 
Fralda Descartável Infantil 
Tamanho EG 

UN 30000 R$ 1,01  R$ 30.300,00  SIM 

5 
Fralda Descartável Geriátrica 
Adulto P 

UN 24800 R$ 1,31  R$ 32.488,00  SIM 

6 
Fralda Descartável Geriátrica 
Adulto M 

UN 24500 R$ 1,35  R$ 33.075,00  NÃO 
OK
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7 
Fralda Descartável Geriátrica 
Adulto EG  

UN 13500 R$ 1,70  R$ 22.950,00  SIM 

8 
Fralda Descartável Geriátrica 
Adulto EG 

UN 40500 R$ 1,70  R$  68.850,00  SIM 

 
a) FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAMANHO P (UNIDADE) 

1. Descrição Geral: 
Fralda descartável infantil, tamanho P, adequada para bebês de 3 a 6 kg, confeccionada em 
materiais hipoalergênicos, para uso diário, com alto nível de absorção e conforto. 
 
2. Especificações Técnicas Mínimas: 
a) Tamanho: P (indicado para bebês de aproximadamente 3 a 6 kg). 
b) Formato: Anatômico, com barreiras antivazamento laterais. 
c) Absorção: Núcleo absorvente de alta capacidade, com gel superabsorvente (polímero); Deve 

permitir uso prolongado sem vazamentos, inclusive durante o sono. 
d) Camadas: Camada externa macia e respirável; Camada interna suave, com toque similar o 

algodão. 
e) Fechamento: Tiras adesivas reposicionáveis, resistentes, que não perdem aderência durante 
o uso. 
f) Cintura: Cintura elástica ajustável, garantindo melhor acomodação e conforto. 
g) Hipoalergênica: Livre de substâncias nocivas à pele; adequada para peles sensíveis; 

dermatologicamente testada. 
h) Cor/Estampa: Não obrigatório. Quando houver, não deve soltar tinta. 
i) Odor: Sem fragrância ou com fragrância suave (não pode causar irritação). 
j) Rendimento: Produto deve atender a padrões mínimos de segurança, conforto e absorção que 

impeçam vazamentos em condições normais de uso. 
3. Embalagem e Apresentação: 
a) A entrega será realizada por unidade, devidamente embalada e protegida (pode ser retirada 
de pacotes maiores, desde que mantidas condições de higiene). 
b) As embalagens devem conter informações do fabricante, lote, data de fabricação e validade. 
c) Validade mínima: 12 meses a contar da data de entrega. 
4. Condições de Fornecimento: 
a) O produto deve ser novo, de primeiro uso, livre de defeitos. 
b) A contratada deverá substituir, às suas expensas, qualquer unidade que apresente defeito ou 
divergência de especificação. 
5. Normas e Qualidade: Produto deve atender às normas aplicáveis da ANVISA e demais 

regulamentações sanitárias vigentes. 
 
 
 

b) ITEM – FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAMANHO M (UNIDADE) 
1. Descrição Geral: 
Fralda descartável infantil, tamanho M, adequada para bebês de 5 a 9 kg, fabricada em materiais 

hipoalergênicos, com alto poder de absorção, conforto e proteção contra vazamentos. Produto 

destinado ao uso diário. 
 

2. Especificações Técnicas Mínimas: 
a) Tamanho: M (indicado para bebês de aproximadamente 5 a 9 kg). 


